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LEI Nº  12.141, DE  02   DE   JUNHO DE 2023.

Autor: Deputado Francis Maris

Autoriza o Poder Executivo a criar o 
Programa de Incentivo ao Melhoramento 
Genético do Rebanho Bovino no Estado 
de Mato Grosso.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a criar, no âmbito 
estadual, o Programa de Incentivo ao Melhoramento Genético do Rebanho 
Bovino de leite e de corte, visando o desenvolvimento e melhoramento da 
atividade.

Parágrafo único Para os fins desta Lei, considera-se 
melhoramento genético o processo contínuo de seleção e reprodução 
de animais com características genéticas desejáveis, realizado de forma 
responsável e seguindo as normas éticas e legais aplicáveis, com o objetivo 
de aprimorar a qualidade da próxima geração e tornar a produção animal 
mais eficiente, sustentável e adequada às necessidades específicas de 
cada objetivo.

Art. 2º  O Programa de Incentivo ao Melhoramento Genético do 
Rebanho Bovino tem como objetivo promover o desenvolvimento do setor 
agropecuário estadual, disponibilizando técnicas de melhoramento genético 
para produtores rurais do Estado que visem elevar a produtividade e a 
qualidade do rebanho de gado leiteiro e/ou de corte das propriedades rurais, 
contribuindo para a melhoria da renda e da competitividade dos produtores.

Art. 3º  O acesso ao Programa de Incentivo ao Melhoramento 
Genético do Rebanho Bovino é restrito aos produtores rurais residentes e 
domiciliados no Estado de Mato Grosso que preencham, cumulativamente, 
os seguintes requisitos:

I - estar enquadrado no Programa Nacional de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF, mediante apresentação 
da Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP;

II - explorar parcela de terra na condição de proprietário, 
posseiro, arrendatário, parceiro ou concessionário do Programa Nacional 
de Reforma Agrária;

III - gerar renda ou subsistência na propriedade;
IV - preencher formulário de inscrição específico do 

Programa, a cada ano que desejar ser beneficiado;
V - ter animais com resultados de exames negativos para 

brucelose e tuberculose; e
VI - estar devidamente em dia com os comprovantes das 

vacinas exigidas pela legislação.

Art. 4º  Para o pleno desenvolvimento do Programa, o Estado 
de Mato Grosso, por meio da Secretaria de Estado de Agricultura Familiar, 
poderá firmar parcerias ou convênios com órgãos ou entidades ligadas 
diretamente ao setor de bovinocultura de leite ou de corte nas esferas 
federal, estadual e municipal.

Art. 5º  VETADO.

Art. 6º  O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 
90 (noventa) dias, contados da data da publicação, no que couber.

Art. 7º  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas, se necessário, inclusive nos orçamentos futuros.

Art. 8º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  02  de  junho  de 2023, 202º da 
Independência e 135º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado
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LEI Nº  12.142,  DE   02   DE  JUNHO DE 2023.

Autor: Deputado Dr. João
Altera disposto no art. 34 da Lei nº 
11.109, de 20 de abril de 2020, que 
dispõe sobre a gestão patrimonial da 
Administração Pública do Estado de 
Mato Grosso.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica alterado o art. 34 da Lei nº 11.109, de 20 de abril de 
2020, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 34  O ingresso de bens imóveis ao patrimônio estadual 
dar-se-á por compra, arrecadação, desapropriação, doação, reversão, 
adjudicação, permuta, dação em pagamento, aquisição testamentária, 
usucapião e extinção de associação.

(...)”

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  02  de   junho   de 2023, 202º da 
Independência e 135º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<END:1462444:2>
<BEGIN:1462445:2>

LEI Nº  12.143,  DE   02   DE   JUNHO  DE 2023.

Autor: Deputado Dr. Gimenez
Autoriza o Poder Executivo a instituir o 
Banco de Sangue Virtual do Estado de 
Mato Grosso para cadastramento prévio 
e voluntário de pessoas que desejarem 
ser doadores de sangue.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica autorizado o Poder Executivo a instituir o Banco 
de Sangue Virtual do Estado de Mato Grosso com objetivo de ampliar o 
número de doadores junto ao MT Hemocentro.

Art. 2º  O Banco de Sangue Virtual de que trata esta Lei poderá 
ser constituído mediante o cadastramento prévio e voluntário de pessoas 
que desejarem ser doadores de sangue, em parceria com o MT Hemocentro.

Parágrafo único  O cadastramento prévio mencionado 
no caput deste artigo poderá conter informações sobre tipo sanguíneo, 
localidade em que reside e intenção de ser doador.

Art. 3º  O acompanhamento, o gerenciamento e a administração 
do Banco de Sangue Virtual poderão ser feitos pela Secretaria de Estado 
de Saúde do Estado de Mato Grosso, juntamente com o MT Hemocentro e 
até com o setor privado.

Art. 4º O Poder Executivo poderá também disponibilizar 
aplicativos para dispositivos móveis, com ou sem georreferenciamento, e 
outros com acesso a internet, como sites da Secretaria de Estado de Saúde 
- SES-MT e do MT Hemocentro, para que a população participe do Banco 
de Sangue Virtual, cadastrando-se e inserindo as informações solicitadas.

Parágrafo único  O Poder Executivo poderá incluir o Banco 
de Sangue Virtual de que trata esta Lei no aplicativo MT Cidadão já em 
atividade.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  02  de    junho     de 2023, 202º 
da Independência e 135º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<END:1462445:2>

VETO DO GOVERNADOR
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MENSAGEM Nº 85, DE  02  DE  JUNHO DE 2023.

Senhora Presidente da Assembleia Legislativa,

No exercício das competências contidas nos artigos 42, § 1º, e 
66, inciso IV, da Constituição do Estado, comunico a Vossa Excelência que 
decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei nº 1156/2023 que “Autoriza 
o Poder Executivo a criar o Programa de Incentivo ao Melhoramento 
Genético do Rebanho Bovino no Estado de Mato Grosso”, aprovado 
por esse Poder Legislativo na Sessão Plenária do dia 10 de maio de 2023.

Instada a se manifestar, a Procuradoria Geral do Estado opinou 
pelo veto parcial ao projeto de lei em comento, pelo seguinte motivo, o qual 
corroboro integralmente:

Art. 5º - Inconstitucionalidade Formal: o Projeto de 
Lei usurpa a competência conferida ao Poder Executivo de 
legislar acerca da organização de funcionamento das suas 
Secretarias, violando, portanto, o art. 39, parágrafo único, 
inciso II, alínea “d” e art. 66, V, todos da Constituição Estadual.

Essas, Senhora Presidente, são as razões que me levaram a 
vetar parcialmente o Projeto de Lei nº 1156/2023, as quais ora submeto à 
apreciação dos membros dessa Casa de Leis.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  02  de  junho  de 2023.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<END:1462438:2>
<BEGIN:1462440:2>

MENSAGEM Nº  86, DE  02  DE JUNHO DE 2023.

Senhora Presidente da Assembleia Legislativa,

No exercício das competências contidas nos artigos 42, § 1º, e 
66, inciso IV, da Constituição do Estado, comunico a Vossa Excelência que 
decidi vetar integralmente o Projeto de Lei nº 272/2022, que “ Dispõe 
sobre a doação à agricultura familiar de tratores e demais maquinários 
e equipamentos apreendidos no combate à extração ilegal de minério 
e ao desmatamento ilegal”, aprovado pelo Poder Legislativo de Mato 
Grosso, na sessão plenária do dia 10 de maio de 2023.

Instada a manifestar-se, a Procuradoria-Geral do Estado opinou 
pelo veto total ao projeto de lei pela sua inconstitucionalidade, de acordo 
com os tópicos elencados no parecer, os quais acompanho integralmente:

• Inconstitucionalidade formal por invasão da 
competência de exclusiva à União para legislar sobre causas 
acerca do direito penal e processual penal, uma vez que os 
dispositivos da proposta alteram lei precedente que determina 
os métodos de disposição de bens particulares apreendidos 
em operações, violando diretamente os arts. 22º, I, e 24º, VI 
e § 1º, da Constituição Federal de 1988.
• Inconstitucionalidade formal, ao invadir competência 
exclusiva do Executivo, criando novas despesas e funções 
às Secretária de Meio Ambiente e Secretária de Agricultura 
Familiar, configurando, assim, ingerência administra diante 
da violação direta do art. 39º, parágrafo único, inciso II, 
alínea d, e art. 40º, inciso I, da Constituição Estadual de Mato 
Grosso.

Essas, Senhora Presidente, são as razões que me levaram a 
vetar integralmente o Projeto de Lei nº 272/2022, as quais ora submeto à 
apreciação dos membros dessa Casa de Leis.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  02  de  junho  de 2023.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<END:1462440:2>
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MENSAGEM Nº  87,   DE  02  DE  JUNHO DE 2023.

Senhora Presidente da Assembleia Legislativa,

No exercício das competências contidas nos artigos 42, § 1º, e 
66, inciso IV, da Constituição do Estado, comunico a Vossa Excelência que 
decidi vetar integralmente o Projeto de Lei nº 771/2019, que “Estabelece 
a utilização de biombos nos atendimentos pré-hospitalares móveis 
na área de urgência do SAMU - Serviço de Atendimento Móvel de 
Urgência” aprovado pelo Poder Legislativo de Mato Grosso, na sessão 
plenária do dia 10 de maio de 2023.

Instada a manifestar-se, a Procuradoria-Geral do Estado opinou 
pelo veto total ao projeto de lei pela sua inconstitucionalidade, de acordo 
com os tópicos elencados no parecer, os quais acompanho integralmente:

• Inconstitucionalidade formal, por invadir a competência 
do Poder Executivo para criar atribuições a entidades da 
Administração Pública e versar sobre seu funcionamento e 
organização, especificamente à: SES, porquanto compete 
à pasta administrar em caráter suplementar, a formulação, 
a execução, o acompanhamento e a avaliação da política 
de insumos e equipamentos para saúde; e ao Corpo de 
Bombeiros, pasta responsável por executar os atendimentos 
e práticas relacionadas ao serviço de atendimento de urgência 
em resgates.
Violação dos arts. 39, parágrafo único, II, “d” e 66, V, da CE e 
art. 25 da Lei Complementar nº 612/2019; e
• Inconstitucionalidade formal, por instituir obrigação 
que resulta em novas despesas públicas, sem, contudo, 
apresentar a respectiva estimativa do impacto orçamentário e 
financeiro, conforme Art. 113 da ADCT, da CRFB/88, Art. 16 da 
Lei Complementar n° 101/2000 e Art. 15 da Lei Complementar 
Estadual n° 614/2019).

Essas, Senhora Presidente, são as razões que me levaram a 
vetar integralmente o Projeto de Lei nº 771/2019, as quais ora submeto à 
apreciação dos membros dessa Casa de Leis.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  02  de  junho  de 2023.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<END:1462441:3>

<BEGIN:1462443:3>

MENSAGEM Nº    88, DE  02  DE JUNHO  DE 2023.

Senhora Presidente da Assembleia Legislativa,

No exercício das competências contidas nos artigos 42, § 1º, e 
66, inciso IV, da Constituição do Estado, comunico a Vossa Excelência que 
decidi vetar integralmente o Projeto de Lei 671/2023, que “Dispõe sobre 
notificação eletrônica sobre vencimento de carteira de habilitação e dá 
outras providências”, aprovado pelo Poder Legislativo de Mato Grosso, na 
sessão plenária do dia 10 de maio de 2023.

Instada a manifestar-se, a Procuradoria-Geral do Estado opinou 
pelo veto total ao projeto de lei pela sua inconstitucionalidade, de acordo 
com o tópico elencado no parecer, o qual acompanho integralmente:

Inconstitucionalidade formal, por usurpação da competência 
da União para legislar sobre o sistema nacional de trânsito, 
conforme o art. 22, inciso XI, da Constituição Federal.

Essas, Senhora Presidente, é a razão que me levou a vetar 
integralmente o Projeto de Lei nº 671/2023, as quais ora submeto à 
apreciação dos membros dessa Casa de Leis.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  02  de  junho  de 2023.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<END:1462443:3>

DECRETO
<BEGIN:1462433:3>

DECRETO   N°  326, DE  02  DE  JUNHO  DE  2023.

Introduz alterações no Regulamento do 
ICMS, aprovado pelo Decreto n° 2.212, de 20 
de março de 2014, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 66, inciso III, da Constituição 
Estadual, e

CONSIDERANDO a necessidade de inserir no Regulamento do ICMS 
as atribuições do Conselho Superior da Receita Pública - CSRP em relação 
a uniformização de entendimentos relativos a legislação tributária;

CONSIDERANDO a publicação do Decreto n° 149, de 13 de março de 
2023 (DOE 14/03/2023), conforme texto republicado no DOE de 3/04/2023, 
que dispõe sobre a Estrutura Organizacional da Secretaria de Estado de 
Fazenda - SEFAZ, a redistribuição de cargos em comissão e funções de 
confiança;

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes na legislação tributária;

D E C R E T A:

Art. 1° O Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto n° 2.212, de 20 
de março de 2014, passa a vigorar com as seguintes alterações:

I - alterado o inciso III do caput do artigo 972, com a redação assinalada:
“Art. 972 (...)
(...)
III - 6 (seis) membros titulares e 6 (seis) membros suplentes, 

representantes da Receita Pública Estadual, indicados pela Secretaria 
Adjunta da Receita Pública, para um mandato de 2 (dois) anos, e escolhidos 
entre os Fiscais de Tributos Estaduais, em atividade, preferencialmente, 
bacharéis em Direito, Ciências Contábeis, Ciências Econômicas, 
Administração ou Tecnologia da Informação, que demonstrem bom 
conhecimento da legislação tributária e aptidão para a função, originários de 
unidade fazendária integrante da estrutura da Secretaria Adjunta da Receita 
Pública - SARP, para atuação contínua, ressalvados os impedimentos e 
afastamentos regulamentares. (v. § 8° do art. 44 da Lei n° 8.797/2008, 
alterado pela Lei n° 9.863/2012, em combinação com o resultado do 
julgamento da ADI 3199 proferido pelo STF)

(...).”

II - alterados os incisos XI e XIV do § 3° do artigo 975, bem como 
acrescentado o inciso VIII-A ao referido preceito, conforme segue:

“Art. 975 (...)
(...)
§ 3° (...)
(...)
VIII-A - propor a edição, revisão ou cancelamento de enunciado de 

súmulas, na forma disposta no artigo 980-A deste regulamento;
(...)
XI - promover a publicação de acórdão, decisões, súmulas e 

ementas na forma prevista no inciso XIX do artigo 976; 
(...)
XIV - observar a legislação tributária e as disposições do Regimento 

Interno fazendário referente às unidades da UCAT/SEFAZ e da SARP/
SEFAZ.”

III - acrescentado o artigo 980-A, com a seguinte redação:
“Art. 980-A O Conselho de Contribuintes Pleno é o órgão competente 

para edição, revisão e cancelamento de enunciado de súmula destinada a 
dirimir conflitos de entendimentos firmados em julgamentos e a consolidar a 
jurisprudência predominante dos órgãos de julgamento.

§ 1° A edição, revisão e cancelamento de enunciado de súmula 
prevista no caput deste artigo será aprovada por deliberação da maioria de 
votos, devendo ser referendada pelo Conselho Superior da Receita Pública 
- CSRP.

§ 2° O CSRP poderá apresentar proposta de enunciado de súmula 
ao Conselho do Contribuintes Pleno destinada a dirimir conflitos de 
entendimentos firmados em julgamentos e a consolidar a jurisprudência 
predominante.

§ 3° O enunciado de súmula aprovado pelo Conselho de 
Contribuintes Pleno e referendado pelo CSRP terá efeito vinculante para 
toda a Administração Tributária.”
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IV - acrescentados os incisos II-A e III-A ao caput do artigo 984, conforme 

segue:
“Art. 984 (...)
(...)
II-A - cujo julgamento divergir de entendimento uniformizado no 

âmbito do Conselho Superior da Receita Pública - CSRP;
(...)
III-A - que contrariar enunciado de súmula do Conselho de 

Contribuintes Pleno editada na forma disposta do artigo 980-A;
(...).”

V - alterado o caput do artigo 985, como segue:
“Art. 985 Os atos processuais, nos recursos submetidos ao Conselho 

de Contribuintes, serão realizados nos prazos estabelecidos em lei ou em 
regulamento, ou, quando assim não previstos, serão de 30 (trinta) dias 
úteis, para o sujeito passivo, de 15 (quinze) dias úteis para os Conselheiros 
e Representantes Fiscais, e de 7 (sete) dias úteis, para as unidades ou 
demais servidores da SARP/SEFAZ. (cf. artigos 35, 47, 53, 94 e 99 da Lei 
n° 8.797/2008, observadas as alterações da Lei n° 9.863/2012, c/c o inciso 
XVIII do art. 17, com o § 8° do art. 38 e com os §§ 2° e 3° do art. 39 da Lei n° 
7.098/98, observadas as alterações das Leis nos 9.226/2009 e 9.709/2012)

(...).”

VI - acrescentado o § 4° ao artigo 994, conforme segue:
“Art. 994 (...)
(...)
§ 4° Não serão regidas por este capítulo as dúvidas relacionadas a 

questões meramente procedimentais. ”

VII - alterados os incisos I, III-A e IV e revogado o inciso II do caput do 
artigo 995, alterados a alínea a e o caput do inciso I e o inciso II, todos do § 
2°, o caput do § 2°-C, o § 2°-D, os incisos I, II e o caput do § 2°-E e o § 2°-F, 
todos do artigo 995, na forma assinalada:

“Art. 995 A unidade fazendária competente para apreciação da 
consulta é:

 I - a Unidade de Divulgação e Consultoria de Normas da Receita 
Pública da Unidade de Uniformização de Entendimentos e Resolução de 
Conflitos - UDCR/UNERC, ressalvado o disposto nos incisos III-A e IV do 
caput deste artigo;

II - (revogado)
(...)
 III-A - a Unidade do IPVA, ITCD e Outras Receitas do Serviço 

Integrado de Atendimento ao Contribuinte - UNIOR/SAC, quando se tratar 
de crédito de qualquer natureza vinculado à propriedade de veículos 
automotores;

IV - a coordenadoria a qual esteja atribuída, no Regimento Interno, a 
execução do produto ou serviço a que se refere o questionamento ou cuja 
legislação eleja como responsável pela aplicação do dispositivo consultado, 
na hipótese de se tratar de consulta sobre obrigação tributária formulada 
por pessoa, servidor, titular ou substituto vinculado, direta ou indiretamente, 
a superintendência ou coordenadoria da própria Secretaria Adjunta da 
Receita Pública, observado ainda o disposto no § 4° deste artigo.

(...)
§ 2° (...)

I - na hipótese prevista no inciso I do caput deste artigo, aprovada 
pelo Chefe da UDCR, em conjunto com a respectiva Chefe da UNERC, 
e submetida a análise do Conselho Superior da Receita Pública - CSRP, 
quando tiver por objeto:

a) matéria cujo entendimento não esteja pacificado no âmbito da 
UDCR;

(...)
II - homologada pelo Coordenador, em conjunto com o respectivo 

Chefe da Unidade ou Superintendente, nas demais hipóteses.
(...)
§ 2°-C O titular da UNERC poderá submeter à apreciação do CSRP:
(...)
§ 2°-D Ato normativo da Secretaria de Estado de Fazenda poderá 

restringir as matérias que serão submetidas ao CSRP.
§ 2°-E A homologação da resposta à consulta, após deliberação do 

CSRP, caberá:
I - ao CSRP quando a deliberação do colegiado for pela revisão da 

resposta elaborada no âmbito da UDCR;
II - a UDCR nas demais hipóteses.
§ 2°-F O CSRP editará decisão normativa a fim de divulgar a 

interpretação ou aplicação uniformizada da legislação tributária estadual.  
(...).”

VIII - alterado o inciso II do artigo 1.006, como segue:
“Art. 1.006 (...)
(...)
 II - pelo CSRP, nos termos do § 2°-F do artigo 995 e dos §§ 1° e 2° 

do artigo 1.007.”

IX - alterados o caput e o § 1° do artigo 1.007, na seguinte forma:

“Art. 1.007 Sempre que a resposta proferida possuir relevância e 
interesse geral, a unidade fazendária responsável pela referida resposta 
poderá propor ao CSRP a edição de ato normativo com efeitos gerais, 
anexando ao pedido a minuta correspondente.

§ 1° Sendo aprovada a expedição de ato normativo de que trata 
o caput deste artigo, será editada decisão normativa para uniformizar a 
interpretação relativa à matéria. 

(...).”

X - acrescentado o artigo 1.013-A à Seção IV do Capítulo I do Título II do 
Livro II, na forma assinalada:

“Livro II
(...)

Título II
(...)

Capítulo I
(...)

Seção IV
(...)

Art. 1.013-A Para fins de uniformização de entendimento, o Conselho 
Superior da Receita Pública - CSRP, independentemente de processo de 
consulta formulado por contribuinte, poderá editar ato normativo sobre a 
interpretação da legislação tributária.

Parágrafo único Na hipótese de alteração do entendimento expresso 
em solução de consulta sobre a interpretação da legislação tributária, a 
nova orientação:

I - se desfavorável ao consulente, atingirá apenas os fatos geradores 
que ocorrerem após a data da ciência da solução; e

II - se favorável ao consulente, será aplicado também ao período 
abrangido pela solução de consulta anteriormente proferida.”

XI - substituídas as remissões feitas a unidades fazendárias, em função 
da atual estrutura da Secretaria de Estado de Fazenda, divulgada pelo 
Decreto n° 149, de 13 de março de 2023 (DOE 14/03/2023), conforme texto 
republicado no DOE de 3/04/2023, devendo ser promovidas as adequações 
nos respectivos textos, como segue:

Dispositivo Remissão à unidade Fazendária Substituir por:
art. 980, § 17-B Coordenadoria de Assessora-

mento Jurídico e Controle de 
Processos Judiciais da Supe-
rintendência de Consultoria 
Tributária e Outras Receitas 
- CJUD/SUCOR

Unidade de Controle de 
Processos Judiciais da 
Unidade Executiva da Receita 
Pública - CJUD/UERP

art. 986, § 8°-A CJUD/SUCOR CJUD/UERP
art. 1.010 Coordenadoria de Cadastro e 

Domicílio Tributário Eletrônico 
da Superintendência de 
Informações da Receita Pública 
- CCAD/SUIRP

Coordenadoria de Cadastro 
da Superintendência de 
Informações da Receita 
Pública - CCAT/SUIRP

art. 1.014, § 4° Gerência Metropolitana de 
Atendimento ao Contribuinte da 
Superintendência de Execução 
do Atendimento Descentralizado 
da Secretaria Adjunta de Rela-
cionamento com o Contribuinte 
- GMAC/SEAD/SARC

Gerência Metropolitana de 
Atendimento ao Contribuinte 
do Serviço Integrado de 
Atendimento ao Contribuinte - 
GMAC/SAC

art. 1.030, § 6° Coordenadoria de Assessora-
mento Jurídico e Controle de 
Processos Judiciais da Supe-
rintendência de Consultoria 
Tributária e Outras Receitas 
- CJUD/SUCOR

Unidade de Controle de 
Processos Judiciais da 
Unidade Executiva da Receita 
Pública - CJUD/UERP

art. 1.033, § 9°, I Coordenadoria de Assessora-
mento Jurídico e Controle de 
Processos Judiciais da Supe-
rintendência de Consultoria 
Tributária e Outras Receitas 
- CJUD/SUCOR

Unidade de Controle de 
Processos Judiciais da 
Unidade Executiva da Receita 
Pública - CJUD/UERP

art. 1.033, § 10 CJUD/SUNOR CJUD/UERP

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT,    02   de     junho        de 2023, 202° 
da Independência e 135° da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

MAURO CARVALHO JUNIOR
Secretário-Chefe da Casa Civil

ROGÉRIO LUIZ GALLO
Secretário de Estado de Fazenda

<END:1462433:4>
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Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão

SUPERINTENDÊNCIA DA IMPRENSA OFICIAL DO 
ESTADO DE MATO GROSSO

CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO
Rua Júlio Domingos de Campos

CEP 78050-970 - Cuiabá - Mato Grosso
CNPJ(MF) 03.507.415/0004-97

www.iomat.mt.gov.br
Acesse o portal E-Mato Grosso

www.mt.gov.br

ORIENTAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO

De acordo com a Instrução Normativa nº 005/2008 do 
Diário Oficial de 27 de maio de 2008, as matérias deverão ser 
enviadas pelo sistema IOMATNET e no balcão da IOMAT, 

pessoalmente, em Pen Drive, CD-ROM ou através do correio 
eletrônico, publica@iomat.mt.gov.br, até as 16:00hs.

Os arquivos deverão ser em extensão .rtf, .doc ou .docx

ATENDIMENTO EXTERNO

De acordo com a Portaria nº 030/2019/SEPLAG do Diário 
Oficial de 05 de Abril de 2019, o atendimento é de Segunda à 

Sexta-feira, das 08:00hs às 12:00hs e 13:00hs às 17:00hs.

(65) 3613-8000

Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em flor, Mato Grosso,
Nosso berço glorioso e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais bandeirantes
Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

HINO DE MATO GROSSO

Decreto Nº 208 de 05 de setembro de 1983
Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêa e música do maestro Emílio Heine

HINO À BANDEIRA DE MATO GROSSO

Letra e música dos autores: Abel Santos Anjos Filho, Tânia Domingas do Nascimento e Hudson C. Rocha
“Uma radiante estrela exalta o céu anil
Fulgura na imensidão do meu Brasil

Constelação de áurea cultura e glórias mil
Do bravo heróico bandeirante varonil 

Que descobrindo a extensa mata sobranceira
Do Centro Oeste, imensa gleba brasileira
Trouxe esperança à juventude altaneira
Delimitando a esfera verde da bandeira. 

Hévea fina, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos florões;
E da fauna e da flora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a flux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

No céu estampas o matiz patriarcal
E ao Sol fulguras belo esplêndido ideal

Na Terra semeando a paz universal
Para colhermos um futuro sem igual. 

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração”.

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração. 
Belo pendão que ostenta o branco da pureza

Losango lar da paz e feminil grandeza.
Teu manto azul é o céu que encobre a natureza

De um Mato Grosso emoldurado de beleza. 

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,

Em teu seio, ó Liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,

Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

HINO NACIONAL

Letra de Joaquim Osório Duque Estrada e música de Francisco Manoel da Silva
Gigante pela própria natureza,

És belo, és forte, impávido colosso,
E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada, Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,

Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores;

“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,

E diga o verde-louro desta flâmula
Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,

Nem teme, quem te adora, a própria morte!

Terra adorada Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, 

Brasil!
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